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'Dispõe sobre a concessão de benefícios a

contribuintes e usuários de serviços municipais que

estejam regularmente cadastrados no Registro

Nacional Positivo de Condutores - RNPC".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ela sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 19, Fica sugerlda a instituição de benefícios municipais para os cidadãos regularmente cadastrados
no RNPC, a serem concedidos mediante comprovação junto aos órgãos competentes.

Art. 2e - Os benefícios poderão compreender, dentre outros:

l- desconto no pagamento do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;

ll - desconto na conta de água emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;

lll- prioridade em programas municipais de educação no trânsito e outras ações educativas;

lV - outros incentivos que a Administração Municipal entender cabíveis.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará a forma, os percentuais e os critérios para concessão dos
benefícios, observando os princípios da legalidade, da transparência e da responsa bilidade fiscal.

Art.4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5e - Revogam-se as disposições em contrário. Aprovaoü púr U,1án nidade
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O Registro Nacional Positivo de Condutores (RNPC), regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), tem como objetivo valorizar os motoristas que mantêm condutâ exemplar no trânsito.
Estão aptos a constar no RNPC apenas os condutores que não cometeram infrações de trânsito nos
últimos 12 (doze) meses, ou seja, aqueles que comprovadamente respeitam as normas e dirigem de
forma correta e responsável.

Trata-se, portanto, de uma ferramenta que reconhece e estimula os bons condutores, fortalecendo a

cultura da segurança viária. Ao propor a concessão de benefícios por parte do Município de Limoeiro
do Norte, busca-se não apenas prestigiar quem já anda de forma correta, mas também incentívar que
mais motoristas adotem práticas prudentes e seguras, reduzindo acidentes e promovendo uma
mobilidade urbana mais harmoniosa.

Além disso, a medida tem caráter pedagógico e social, mostrando à população que cumprir a lei gera
vantagens e reconhecimento, o que contribui para a construção de uma cidade mais segura e cidadã.

Neste sentido, peço o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da matéria.
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